
 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92- Bairro Centro 

CNPJ nº 06.716.906/0001-93, Tel/Fax – (86) 3249-1333 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI 

(Processo Administrativo n° 216.000449/2025-24) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa visando a Locação 01 (um) caminhão, equipados com sistema 

de refrigeração (baú isotérmico), destinado a viabilizar a consecução das atividades da 

Secretaria de Desenvolvimento Rural e Abastecimento no que se refere ao transporte de 

carnes, miúdos e derivados cárneos do Matadouro Público para o Mercado Municipal do 

município de São Miguel do Tapuio -PI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 
Item Descrição de produtos Quant. Unid. Quant. 

Km/mês 

Valor Mensal 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

01 Locação de 01 (um) veículo equipado com 

todos os dispositivos exigidos pelo 

CONTRAN, em perfeito estado de 

conservação e pleno funcionamento. Ano de 

fabricação não superior a 15 (quinze) anos. O 

veículo deverá contar com sistema de 

refrigeração com capacidade compatível ao 

transporte de até 5 (cinco) toneladas de carga 

refrigerada, com autonomia mínima para 

percursos de 50 (cinquenta) quilômetros sem 

necessidade de reabastecimento ou perda de 

eficiência térmica. A unidade de refrigeração 

deve ser adequada ao transporte de produtos 

perecíveis, garantindo temperatura controlada 

entre -5 °C e +5 °C, com isolamento térmico 

compatível para manter a temperatura 

constante durante todo o trajeto. A câmara 

refrigerada deverá possuir capacidade 

volumétrica mínima de 28 m³ (metros 

cúbicos), correspondente a uma carga de até 5 

toneladas, considerando densidade média de 

180 kg/m³.  

12 MÊS 120km 22.011,96 264.143,52 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. Trata-se de 

contratação cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 

edital por meio de especificações usuais no mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) recebimento 

da ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
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Referência. 

2.2. O objeto da contratação se alinha com o planejamento da Administração, conforme 

consta das informações básicas deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para 

disponibilizar, de forma contínua, um caminhão baú frigorífico destinado ao transporte 

adequado de carnes, miúdos e derivados cárneos provenientes do Matadouro Público até os 

açougues municipais, feiras e demais pontos de distribuição oficiais do Município de São 

Miguel do Tapuio.  

3.2. O veículo deverá cumprir todas as especificações técnicas constantes deste Estudo 

Técnico Preliminar e do Documento de Formalização da Demanda, assegurando 

conformidade sanitária, segurança operacional e manutenção da cadeia do frio durante todo o 

processo logístico. 

3.3. A contratação tem por finalidade suprir a necessidade permanente de transporte 

adequado de produtos de origem animal, garantindo condições ideais de temperatura e 

higiene, conforme as normas da ANVISA, MAPA e Vigilância Sanitária. A conservação 

inadequada desses produtos compromete a segurança alimentar e pode resultar em 

deterioração da carga, contaminação, prejuízos financeiros e riscos à saúde pública, razão 

pela qual a solução proposta é componente essencial para a proteção da coletividade. 

3.4. A solução contempla as seguintes dimensões principais: 

I - Disponibilização de caminhão frigorífico para transporte de carnes:  

3.5. O veículo refrigerado será utilizado exclusivamente para o deslocamento das carnes 

abatidas no Matadouro Municipal até os pontos de distribuição. Por se tratar de alimento 

perecível, o controle rigoroso da temperatura é indispensável para manutenção da integridade 

do produto, prevenção de proliferação microbiana e cumprimento das normas sanitárias. A 

câmara refrigerada deverá manter temperatura estável entre –5°C e +5°C, possuir autonomia 

térmica mínima para percursos de até 100 km e capacidade volumétrica de pelo menos 28 m³, 

permitindo o transporte de até 5 toneladas de carga cárnea. 

3.6. As rotinas operacionais envolvem deslocamentos diários, entregas regulares aos pontos 

de distribuição e eventuais coletas e redistribuições internas, em conformidade com os 

protocolos de vigilância sanitária, saúde pública e segurança alimentar. 

II - Manutenção, suporte técnico e substituição do veículo 

3.7. A manutenção preventiva e corretiva do caminhão frigorífico será integralmente de 

responsabilidade da empresa contratada, incluindo eventuais reparos, revisões, licenciamento, 

seguro e substituição imediata em caso de falha, pane ou indisponibilidade. Essa estrutura 

elimina a necessidade de investimentos e de gestão de frota por parte do Município, 

reduzindo significativamente os riscos de interrupção do serviço e garantindo a continuidade 

do transporte sob condições adequadas. 

III - Flexibilidade operacional e eficiência logística 

3.8. A locação confere agilidade e flexibilidade operacional, ajustando-se à rotina própria 

do Matadouro Municipal e às necessidades variáveis de transporte. A posse contínua do 

veículo permite que o serviço seja realizado de forma ininterrupta, atendendo a picos de 

demanda, dias de maior volume de abate e situações emergenciais que exijam rapidez no 

transporte dos produtos de origem animal. 
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3.9. Essa flexibilidade operacional garante a preservação da cadeia do frio e reduz atrasos 

logísticos, além de permitir que o Município mantenha previsibilidade no abastecimento e 

eficiência na distribuição dos produtos cárneos. 

IV - Conformidade com normas sanitárias e ambientais 

3.10. A utilização de caminhão frigorífico em perfeito estado, higienizado e tecnicamente 

adequado assegura que o transporte ocorra dentro das exigências normativas de controle de 

temperatura, acondicionamento, higiene e segurança alimentar. A solução garante 

atendimento às normas sanitárias vigentes, à legislação municipal e às regulamentações 

ambientais pertinentes relacionadas ao transporte de produtos de origem animal e ao manejo 

de resíduos eventualmente gerados. 

V - Responsabilidade operacional e continuidade do serviço 

3.11. A Administração Municipal será responsável apenas pelo motorista, enquanto a 

empresa contratada permanecerá responsável pelo abastecimento, substituição do veículo, 

suporte técnico e manutenção. Tratando-se de serviço de natureza continuada, sua execução 

deverá ocorrer sem interrupções durante toda a vigência contratual, inclusive em mais de um 

exercício financeiro, conforme autoriza o art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021. Qualquer 

atraso ou impossibilidade de execução deverá ser justificado por escrito pela contratada até o 

segundo dia útil anterior ao serviço, sob pena de aplicação de penalidades nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

4.2. Manter canal de comunicação com a contratante para dirimir eventuais dúvidas. 

4.3. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar 

correções quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer 

irregularidade nos equipamentos fornecidos. 

4.4. Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos comprovadamente causados 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

4.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 

fiscais e demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e execução deste contrato; 

4.6. Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de 

habilitação exigidas por ocasião do certame competitivo que deu origem a presente 

contratação; 

4.7. Comunicar imediatamente no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, formalmente à 

Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

necessários para recebimento de correspondências; 

4.8. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 

casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela 

Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito; 

4.9. A Contratada responsabilizara-se pelos vícios e danos decorrentes do produto; 

4.10. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que 
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serão entregues. 

4.11. A contratada deve possuir quantitativamente e qualitativamente estrutura necessárias 

para honrar os fornecimentos dentre outros dos prazos e condições previstos no termo de 

referência. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.12. Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do veículo locado, objeto do contrato, 

inclusive nas eventuais trocas de peças que apresentarem defeitos, providenciando a sua 

substituição, quando necessário. 

4.13. Permitir que, o veículo locado seja conduzido por servidores autorizados pela Gestão 

do Contrato; 

4.14. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, combustível, 

seguro obrigatório, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de 

terceiros, com cobertura total do bem, IPVA relativo ao exercício de contratação, taxas de 

emplacamento, bem como quaisquer outros custos decorrentes da utilização dos veículos, 

inclusive reparos no CAMINHÃO decorrente do uso ou de acidentes, sendo de sua 

responsabilidade também o pagamento de franquia e troca de óleo; 

4.15. Providenciar imediatamente, no caso de eventuais defeitos mecânicos ou fatos de outra 

natureza apresentados pelo veículo, a sua recuperação e, simultaneamente, efetuar a 

substituição por outro em idênticas ou melhores condições, sujeito à aprovação da 

CONTRATADA, devendo estar devidamente licenciado e segurado. 

4.16. Realizar manutenção preventiva e corretiva do caminhão de acordo com as 

recomendações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bem como a 

substituição de peças desgastadas e pneus. Para essa manutenção, a CONTRATADA, deverá 

fazer a substituição do veículo por outro que esteja apto à utilização, no mesmo local onde se 

encontrar o veículo locado, sem ônus para o CONTRATANTE, nas mesmas condições e 

características do veículo substituído. 

4.17. Entregar o veículo em perfeitas condições de segurança, inclusive com os itens, como 

extintor, triângulo, chave de roda, macaco, cinto de segurança, higiene e limpeza, como 

tanque de combustível cheio, acompanhado de todos os documentos de porte obrigatório 

exigido pelo Código Nacional de Trânsito e cópia das respectivas apólices de Seguro; 

4.18. Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, 

através de sistema de comunicação a ser informado. 

4.19. Quando solicitada, deverá fornecer o serviço de reboque sem ônus para Contratante, 

visando atender as imobilizações do veículo locado que apresentar problemas que impeçam 

seu uso e seu conserto no local, seja qual for a localidade e horário da ocorrência. 

4.20. Não cobrar taxas sobre o valor de multas de trânsito. A cobrança será somente do valor 

constante do auto de infração, através de discriminação na fatura. 

4.21. Responsabilizar-se por toda e qualquer franquia proveniente de troca do veículo, 

mesmo em decorrência de furto ou acidente, vedada a transferência de ônus para contratante. 

4.22. Arcar com despesas decorrentes de notificações e/ou multas, por irregularidade na 

documentação do veículo ou faltas decorrentes de má conservação. 

4.23. Solicitar o veículo locado para revisão e/ou manutenção preventiva, com antecedência 

de 96 (noventa e seis) horas, por escrito a Contratante, sendo que, para essa finalidade a 

substituição do veículo deverá ser imediata e nas mesmas condições e características do 

veículo substituído. 

4.24. O veículo deverá ter toda a documentação obrigatória, devidamente atualizada e seguro 
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total, sem franquia para Contratante. 

4.25. Providenciar substituição do veículo objeto do contrato quando alcançarem100.000km 

(cem mil quilômetros) rodados ou houver decorrido 24 (vinte e quatro) meses da assinatura 

do contrato original, o que vier a acontecer primeiro, ou, a critério da contratante, justificado 

o estado de conservação e uso do veículo 

4.26. A locadora deverá ter sede ou filial administrativa para assistência 24 horas no Estado 

do Piauí.  

4.27. Indicar um representante com poder para representar à Contratada e atuar de forma 

conjunta com a Contratante, constituindo um elemento de ligação no atendimento, com a 

finalidade de tomar providências, prestar e receber informações inerentes à execução do 

contrato, quando solicitado, e a qualquer tempo, incluindo feriados e fins de semana; 

4.28. Ao entregar o veículo, a Contratada deverá apresentar certidão de nada consta do 

veículo, com a finalidade de comprovar a não existência de pendências de multas, DPVAT, 

licenciamentos, ou outras obrigações; 

4.29. Possibilitar a Contratante efetuar vistoria nas instalações da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual. 

4.30. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, razão 

social, telefones, conta bancária e outros documentos necessários para recebimento de 

correspondência ou atualização de dados do contrato; 

4.31. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

4.32. A contratada fica responsável pela regularidade documental dos veículos, assim como, 

acerca de quaisquer tipos de licenças para execução dos serviços, inclusive alvará sanitário 

local, autorização de funcionamento para transportar medicamentos- Anvisa e autorização 

especial- Anvisa. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.33. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento do serviço 

contratado; 

4.34. Pagar na data correta, à Contratada, o preço acordado para locação, respeitado o 

respectivo contrato; 

4.35. Usar o veículo respeitando sua característica e especificação, empregando condutores 

habilitados, que deverão conduzi-lo de acordo com as regras de circulação; 

4.36. Comunicar à Contratada, o mais breve possível, todas as irregularidades verificadas no 

estado do veículo que afetem sua normalidade de uso, para a devida regularização; 

4.37. Efetuar o pagamento de multas provenientes de infrações decorrentes das leis de 

trânsito, previstas no Código Nacional de Trânsito, que tenham sido cometidas a partir da 

retirada do veículo e durante a utilização dos mesmos pelo CONTRATANTE. 

4.38. Definir o local e parâmetros para execução dos serviços. 

 

4.39. Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.39.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

4.39.2. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
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individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

4.40. Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas e modelos. 

 

4.41. Da vedação de contratação de marca ou produto: 

Não se aplica. 

 

4.42. Da exigência de amostra: 

Não será exigida amostra. 

 

4.43. Da exigência de carta de solidariedade: 

Não haverá exigência de carta de solidariedade. 

 

4.44. Da Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.45. Da Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega inicial dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação 

formal (Ordem de Fornecimento).  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

5.3. As entregas deverão ser feitas diretamente no setor requisitante, na sede do Município 

de São Miguel do Tapuio- PI.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia complementar à garantia legal será de, no mínimo, 90 (noventa) 

dias (INMETRO), ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se este for superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.9. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia. 

deverão ser substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do 

equipamento.  

5.10. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante.  

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual., com texto em português, com a descrição técnica 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

6.7. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal de São Miguel do Tapuio - PI que “Regulamenta a gestão e a fiscalização 

das contratações no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 

fundacional e dá outras providências”. 

 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento do material pela 

Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. 

7.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o 

recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, 

ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

7.3. O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de 
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qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente; 

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

7.9. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 

separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor responsável 

pelo recebimento; 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido até à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. o prazo de validade; 

7.11.2. a data da emissão;  

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5. o valor a pagar; e  

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.14. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.26. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do quantitativo contratado se dará na Secretaria de Desenvolvimento 

Rural e Abastecimento, com prazo de entrega de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação 

formal (Ordem de Fornecimento).  

 

Exigências de habilitação 

Para o fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.20.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

8.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

8.24. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples nacional, para 

atendimento do item 1.80, poderão apresentar, em caráter substitutivo, qualquer um dos 

documentos idôneos a seguir relacionados, que possibilitem a comprovação da qualificação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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econômico-financeira: cópia da declaração única e simplificada de informações 

socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-caixa com o registro de escrituração da 

movimentação financeira e bancária, nos termos do art. 25 e 26, § 2º da Lei Complementar 

nº123/06. 

8.25. Em se tratando de bens para compra imediata, aqueles cuja entrega seja efetivada em 

até 30 dias da solicitação, nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.538/15, as microempresas ou 

empresas de pequeno porte estarão dispensadas da apresentação do balanço patrimonial do 

último exercício social já exigível nos termos da lei, bem como, por analogia, da cópia da 

declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-

caixa com o registro de escrituração da movimentação financeira e bancária 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.28. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.29.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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R$ 264.143,52 (duzentos e sessenta e quatro mil cento e quarenta e três reais e cinquenta e 

dois centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:   02 07 00 

PROJETO/ATIVIDADE:  20.606.0060.2520.0000 

FONTE DE RECURSOS:  500 

ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39 

 

Assinado Eletronicamente 

Francisca Ranay Alves Lima 

Agente de Planejamento 

 


